
EMENDA Nº           DE 2017 - CAS 
(ao PLC Nº 38 de 2017 - Reforma Trabalhista) 

 

 

Suprimam-se os arts. 58-A e 59-C todos do Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943 – Consolidação das Leis de Trabalho, 
constante do art. 1º do PLC nº 38, de 2017. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Pretende o projeto transferir o risco da atividade econômica da 
empresa para o trabalhador, ao permitir a ampliação do contrato de trabalho em 
regime de tempo parcial com possibilidade da ampliação da jornada de trabalho 
e de realização de horas extras. 

A proposta apresentada neste projeto de lei prevê o aumento do 
trabalho em regime parcial para 30 horas semanais, passando ainda a admitir as 
horas extras quando a jornada contratual for de até 26 horas semanais. 

Portanto, pelos termos da proposta, o contrato a tempo parcial passaria 
a contemplar jornadas que correspondem a até 73% daquelas admitidas no 
contrato de trabalho a tempo integral.  

Percebe-se, então, que a fronteira entre tempo parcial e tempo integral 
torna-se muito reduzida, o que descaracteriza completamente a natureza do 
regime de tempo parcial. 

Nesse sentido, não se sustenta a alteração pretendida pelo substitutivo 
e conclamamos os nobres pares para aprovar a presente emenda. 

 
 

Sala das Comissões, 
 
 

Senadora Vanessa Grazziotin 
PCdoB/AM 
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